
 
 
 

RESÍDUOS - PILHAS E ACUMULADORES  
 

 
Nacional  
 
DECRETO-LEI N.º 62/2001, de 19 de Fevereiro 
- Estabelece o regime jurídico que fica sujeita a gestão de pilhas e acumuladores 
bem como a gestão de pilhas e acumuladores usados, e transpõe para a ordem 
jurídica interna as Directivas nºs 91/157/CEE, do Conselho, de 18 de Março, 
93/86/CE, da Comissão, de 4 de Outubro, e 98/101/CE, da Comissão, de 22 de 
Dezembro, relativas às pilhas e acumuladores contendo determinadas matérias 
perigosas. Revoga o Decreto-Lei n.º 219/94, de 20 de Agosto. 
 
PORTARIA N.º 571/2001, de 6 de Junho 
- Define as regras a que fica sujeito o licenciamento da entidade gestora do 
sistema integrado de pilhas e outros acumuladores. 
 
PORTARIA N.º 572/2001, de 6 de Junho 
- Aprova os programas de acção relativos a acumuladores de veículos, 
industriais e similares, e a pilhas e a outros acumuladores. 
 
DECLARAÇÃO DE RECTIFICAÇÃO N.º 13-B/2001, de 19 de Junho 
- Rectifica a Portaria n.º 572/2001. 
 
DESPACHO N.º 6493/2002 (2ª Série), de 26 de Março 
- Aprova os modelos relativos a acumuladores de veículos; industriais e 
similares e a pilhas e outros acumuladores. 
 
DECRETO-LEI N.º 6/2009, de 6 de Janeiro de 2009  
- Estabelece o regime de colocação no mercado de pilhas e acumuladores e o 
regime de recolha, tratamento, reciclagem e eliminação dos resíduos de pilhas 
e de acumuladores , transpondo para a ordem jurídica interna a Directiva n.º 
2006/66/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de Setembro, relativa 
a pilhas e acumuladores e respectivos resíduos e que revoga a Directiva n.º 
91/157/CEE, do Conselho, de 18 de Março, alterada pela Directiva n.º 
2008/12/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de Março. 
 
 
Decreto-Lei n.º 266/2009, de 29 de Setembro  
- Primeira alteração ao Decreto-- Lei n.º 6/2009, de 6 de Janeiro, transpondo 
para a ordem jurídica interna a Directiva n.º 2008/103/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 19 de Novembro de 2008, relativa a pilhas e 
acumuladores e respectivos resíduos no que respeita à colocação de pilhas e 



acumuladores no mercado, que altera a Directiva n.º 2006/66/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de Setembro de 2006.  
 
 
 
Comunitária  
 
DIRECTIVA 91/157/CEE, DO CONSELHO, de 18 de Março 
- Relativa às pilhas e acumuladores contendo determinadas matérias 
perigosas. 
 
DIRECTIVA 93/86/CEE, DA COMISSÃO, de 4 de Outubro 
- Adapta ao progresso técnico a directiva 91/157/CEE. 
 
DIRECTIVA 98/101/CEE, DA COMISSÃO, de 22 de Dezembr o 
- Adapta ao progresso técnico a directiva 91/157/CEE. 
 
DIRECTIVA 2006/66/CE, DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CO NSELHO, 
de 6 de Setembro  
- Relativa a pilhas e acumuladores e respectivos resíduos. Revoga as 
Directivas 91/157/CEE, 93/86/CEE e 98/101/CEE a partir de 26 de Setembro 
de 2008. 
 
DIRECTIVA 2008/12/CE,  DO PARLAMENTO EUROPEU E DO C ONSELHO, 
DE 11 DE MARÇO, QUE ALTERA A DIRECTIVA 2006/66/CE 
Relativa a pilhas e acumuladores e respectivos resíduos, no que diz respeito às 
competências de execução atribuídas à Comissão. 
 
Decisão 2008/763/CE, da Comissão, de 29 de Setembro  de 2008, que 
estabelece, nos termos da Directiva 2006/66/CE do P arlamento Europeu e 
do Conselho 
- Relativa a  uma metodologia comum para o cálculo das vendas anuais de 
pilhas e acumuladores portáteis aos utilizadores finais. 
 
DIRECTIVA 2008/103/CE, DO PARLAMENTO EUROPEU E DO C ONSELHO 
de 19 de Novembro de 2008  
- Altera a Directiva 2006/66/CE relativa a pilhas e acumuladores e respectivos 
resíduos no que respeita à colocação de pilhas e acumuladores no mercado. 
 
2009/C - 27/18 - Parecer do Comité Económico e Social Europeu sobre a 
Proposta de directiva do Parlamento Europeu e do Conselho que altera a 
Directiva 2006/66/CE do Parlamento Europeu e do Conselho relativa a pilhas e 
acumuladores e respectivos resíduos no que respeita ao n.º 2 do artigo 6.o 
relativo à colocação de pilhas e acumuladores no mercado. 
JO C27 2009-2-03 
 
 
 
 
 



2009/603/CE - Decisão da Comissão, de 5 de Agosto, que estabelece 
requisitos para o registo dos produtores de pilhas e acumuladores, em 
conformidade com a Directiva 2006/66/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho.  
JO L206 2009-8-08  
Rectificação. JO L347 2009-12-24  
 
 
20097851/CE - Decisão da Comissão, de 25 de Novembro de 2009, que 
estabelece um questionário para a elaboração pelos Estados-Membros dos 
relatórios sobre a execução da Directiva 2006/66/CE do Parlamento Europeu e 
do Conselho relativa a pilhas e acumuladores e respectivos resíduos.  
JO L312 2’’0-11-27  
 


